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b) Certificado, emitido pelo Estado onde se encontra 
estabelecido, comprovativo da sujeição do requerente a 
um imposto geral sobre o volume de negócios, bem como 
o reconhecimento, no país respectivo, do direito ao re-
embolso desse imposto por parte dos sujeitos passivos 
estabelecidos em Portugal.

2 — O reconhecimento referido na alínea b) do número 
anterior é dispensado quando existir um acordo de reci-
procidade celebrado entre o Estado português e o Estado 
em causa.

3 — O certificado mencionado na alínea b) do n.º 1 é 
válido pelo período de um ano a contar da data de emissão.

4 — A Direcção -Geral dos Impostos apõe um visto em 
cada factura ou documento de importação remetidos para 
efeitos do pedido de reembolso, restituindo -os ao reque-
rente no prazo de um mês.

5 — O pedido de reembolso pode ainda ser efectuado 
por via electrónica, acompanhado de relação, conforme 
modelo aprovado, da qual constem os elementos identifica-
tivos das facturas ou documentos de importação, referidos 
no n.º 2 do artigo 7.º

6 — Quando considerar não dispor de todas as infor-
mações pertinentes para apreciar o fundamento do pedido 
de reembolso, a Direcção -Geral dos Impostos pode soli-
citar quaisquer outras informações necessárias, incluindo, 
no caso de pedidos apresentados por via electrónica, a 
apresentação dos originais dos documentos constantes da 
relação que acompanha o pedido.

Artigo 20.º
Decisão e pagamento

1 — O reembolso do imposto, quando devido, deve ser 
efectuado até ao fim do sexto mês seguinte ao da apresen-
tação do pedido.

2 — A contagem do prazo referido no número anterior 
tem início na data em que dêem entrada na Direcção -Geral 
dos Impostos todos os documentos exigidos no n.º 1 do 
artigo 19.º, ou, quando o pedido seja apresentado por via 
electrónica, na data da recepção do pedido.

3 — Aos pedidos de reembolso abrangidos por esta 
secção é aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no n.º 3 do artigo 14.º e nos artigos 15.º, 16.º e 17.º 
do presente regime. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 187/2009

de 12 de Agosto

Reconhecendo ser essencial a cooperação e o suporte 
regional para a concretização da política de turismo, foi 
preocupação deste governo reorganizar os organismos 
regionais de turismo. Neste âmbito, foram criados, com 
a aprovação do Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, 
cinco áreas regionais de turismo e seis pólos de desenvolvi-
mento turístico, com o objectivo, por um lado, de assegurar 
a cobertura de todo o território nacional (cobertura que os 
27 órgãos regionais e locais que anteriormente existiam 
não conseguiam assegurar) e, por outro, de permitir que 
cada um dos organismos regionais tivesse uma entidade 

dinamizadora e interlocutora junto do órgão central do 
turismo.

Decorrido um ano sobre a aprovação do novo modelo, 
mostra -se necessário proceder à alteração da composição 
dos pólos de desenvolvimento turístico de Leiria -Fátima 
e do Oeste, verificando -se que os municípios de Alcobaça 
e Nazaré, actualmente integrados no pólo Leiria -Fátima, 
revelam maior afinidade territorial com a região do Oeste, 
e uma maior vocação para contribuir para a formação da 
oferta turística deste pólo.

Assim, de forma a garantir uma maior eficiência de 
gestão e a consolidação dos produtos turísticos que me-
lhor contribuem para formar e afirmar a oferta dos dois 
referidos pólos, optimizando o seu desenvolvimento em 
termos turísticos, altera -se a respectiva composição, dei-
xando os municípios de Alcobaça e de Nazaré de integrar 
o pólo de desenvolvimento turístico de Leiria -Fátima, 
passando a integrar o pólo de desenvolvimento turístico 
do Oeste.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril

O anexo do Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, 
passa a ter a redacção constante do anexo ao presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Transferência de esfera jurídica e transição de pessoal

1 — A entidade regional de turismo do pólo de desen-
volvimento de turismo do Oeste sucede automaticamente 
na titularidade dos bens, direitos e obrigações da entidade 
regional de turismo do pólo de desenvolvimento de turismo 
de Leiria -Fátima integrados na circunscrição territorial dos 
municípios de Alcobaça e de Nazaré.

2 — O património pertencente aos municípios de Alco-
baça e de Nazaré pode ser transmitido para a titularidade 
da entidade regional de turismo do pólo de desenvolvi-
mento de turismo do Oeste, nos termos que venham a 
ser acordados entre a direcção da entidade regional e os 
municípios referidos.

3 — Os trabalhadores em funções públicas do quadro 
de pessoal residual da entidade regional de turismo do pólo 
de desenvolvimento de turismo de Leiria -Fátima afecto 
aos postos de turismo de Alcobaça e de São Martinho do 
Porto transitam, no mesmo regime, para o quadro residual 
de pessoal da entidade regional de turismo do pólo de 
desenvolvimento de turismo do Oeste.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Junho 
de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Rui 
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — Francisco 
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Carlos da Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes 
de Almeida de Pinho.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(nos termos do artigo 1.º)

ANEXO

[...] 

[...] [...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Leiria -Fátima  . . . . Unidade Territorial de Leiria -Fátima — Batalha, 

Leiria, Marinha Grande, Ourém (que inclui Fá-
tima), Pombal e Porto de Mós.

Oeste  . . . . . . . . . . Unidade Territorial do Oeste — Alcobaça, Alen-
quer, Arruda dos Vinhos, Bombarral, Cadaval, 
Caldas da Rainha, Lourinhã, Óbidos, Peniche, 
Nazaré, Sobral de Monte Agraço e Torres Ve-
dras.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 859/2009
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.º 1033/2003, de 19 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Vila Nova de S. Bento 
(processo n.º 3265 -AFN), situada no município de Serpa, 
válida até 19 de Setembro de 2009, e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caçadores de São Bento.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renovação.
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 

a transferência de gestão são renovadas por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Vila 
Nova de S. Bento, município de Serpa, com uma área 
de 3828 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 20 
de Setembro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Julho de 2009. 

  

 Portaria n.º 860/2009

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.º 1074/97, de 27 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 230/99, de 1 de Abril, foi concessionada 
à Turilameira — Empreendimentos Turísticos de Caça e 
Pesca da Herdade da Lameira, L.da, a zona de caça turística 
da Herdade da Lameira (processo n.º 1979 -AFN), situada 
no município de Alter do Chão, válida até 27 de Outubro 
de 2009.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos, renová-
vel automaticamente, a concessão desta zona de caça, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Cunheira, município de Alter do Chão, com uma área de 
628 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 28 
de Outubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Julho de 2009. 




